
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE
=CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PARECER No OR
PROJETO DE LEI Nº 60/23 - MARCOS PAPA - CRIA NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO O MÊS MAIO FURTA-COR, DEDICADO ÀS AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO,
INCENTIVO AO CUIDADO E PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL MATERNA.

O Processo Administrativo em apreciação, de iniciativa do
autor acima especificado, foi analisado por esta Comissão Permanente de
Legislação, Justiça e Redação, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.
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